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Notícias TJRJ 
 
Infância e Juventude: juízes fazem reunião aberta na próxima segunda, dia 28 
 
A Lei do Aprendiz é tema de debate no TJ do Rio na próxima sexta-feira 
 
Tecnologia a favor da Justiça: mediação por FaceTime soluciona processo que 
tramitava há 22 anos 
 
Café com Conhecimento recebe a juíza Adriana de Mello 
 
Anuário da Justiça Rio de Janeiro 2017 será lançado no TJRJ nesta quarta-feira, dia 23 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
Ministra destaca importância da conciliação para solução rápida de conflitos 
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Ao participar da abertura da 11ª Semana Nacional da Conciliação, em Belo Horizonte (MG), a presidente do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, enfatizou a 
necessidade de mudança na situação de morosidade do Judiciário. “A paz só se consegue com Justiça, e é nosso 
dever e nossa obrigação oferecer uma prestação devida, correta e célere”, afirmou a ministra, para quem a 
conciliação é o caminho para uma Justiça mais dinâmica. “A conciliação é a modalidade em que as próprias 
partes ativamente chegam a um acordo. Isso evita que elas tenham ânsia de vingança e fortalece a confiança 
no Judiciário”, observou. 
 
Para a ministra, a Semana Nacional da Conciliação reforça a importância da busca de solução de conflitos por 
meio de acordo. “Esta é a primeira edição da Semana Nacional na vigência do novo Código de Processo Civil, 
que dá prioridade aos procedimentos conciliatórios e os torna obrigatórios. Ela é parte de uma necessária 
mudança, que tira o enfoque contencioso e se volta para a redução do número de recursos e a busca de 
soluções efetivas”, disse. 
 
A ministra afirmou também que a população, hoje, espera do Judiciário mais do que apenas o julgamento de 
demandas. “O Estado só existe por causa do cidadão, então é fundamental que o juiz cumpra a lei e dê aos 
processos começo, tramitação e uma resposta final". 
 
Além da abertura da Semana Nacional da Conciliação, houve também a inauguração do Fórum de Mediação 
Conciliação e Cidadania de Belo Horizonte. 
 
O presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), Herbert Carneiro, destacou que antes da criação 
do CNJ, a unidade judiciária já investia na implantação da cultura de solução de conflitos por meio de métodos 
consensuais, sobretudo a conciliação. “Quanto mais pacíficos os meios utilizados, mais a sociedade se aprimora 
e demonstra o seu amadurecimento e sua aptidão para enfrentar os próprios problemas, e a maior beneficiária 
dessa cultura é a própria sociedade. A solução pacífica de controvérsias, portanto, não se restringe aos 
envolvidos no conflito, mas se irradia e alcança toda a sociedade, que passa a abraçar essa prática, adotando-a 
culturalmente”, afirmou. 
 
O magistrado agradeceu a presença da ministra Carmen Lúcia, que nasceu em Montes Claros e já visitou o 
Judiciário mineiro em diversas oportunidades, como na 5ª Semana Nacional da Justiça pela Paz em Casa, em 
agosto. O evento, de âmbito nacional, foi idealizado pela ministra com o objetivo de promover a cultura da paz 
nos lares brasileiros, coibindo a violência contra a mulher. 
 
Participaram também da cerimônia o governador Fernando Pimentel, o corregedor-geral de Justiça, 
desembargador André Leite Praça, e o conselheiro do CNJ desembargador Carlos Levenhagen, entre outras 
autoridades. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
 
Herdeiros não têm legitimidade para impugnar reconhecimento de paternidade  
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A Quarta Turma decidiu que os herdeiros não são parte legítima para impugnar o reconhecimento de 
paternidade. Com esse entendimento, os ministros julgaram extinto um processo movido na Justiça do Paraná 
por irmãos que pretendiam declarar inexistente o vínculo de filiação e anular o registro de nascimento de uma 
irmã. 
 
Após um relacionamento amoroso, um homem assumiu a paternidade de uma filha, mesmo sem evidências 
que comprovassem o vínculo biológico. Em 2004, exame de DNA comprovou que ele não era pai biológico da 
menor. Mesmo assim, ele não ajuizou ação para anular a paternidade. 
 
Após sua morte, os demais herdeiros ingressaram com ação para anular a paternidade. A filha alegou em sua 
defesa que o suposto pai praticou ato consciente e voluntário para assumir a paternidade e que os dois 
mantinham laços afetivos. 
 
Legitimidade  
 
O juízo de primeiro grau extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, porque não reconheceu a 
legitimidade ativa dos herdeiros. O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), no entanto, acolheu o apelo dos outros 
filhos, declarando a inexistência da paternidade e a nulidade do registro de nascimento. 
 
Inconformada, a menor recorreu ao STJ. Alegou que "cabe somente ao pai contestar a paternidade do filho por 
meio de ação negatória, por se tratar de direito personalíssimo, restando aos demais interessados apenas a via 
anulatória quando o ato de reconhecimento não for juridicamente válido". 
 
O caso foi relatado pelo ministro Marco Buzzi, para o qual “somente o pai registral tem legitimidade ativa para 
impugnar o ato de reconhecimento de filho, por ser ação de estado, que protege direito personalíssimo e 
indisponível do genitor”. 
 
Livre manifestação 
 
Para o relator, a paternidade biológica em registro civil, feita de “livre manifestação”, ainda que negada por 
exame de DNA, “não pode ser afastada em demanda proposta exclusivamente por herdeiros, principalmente 
havendo provas de laços afetivos entre pai e filha. O ministro ressaltou que, mesmo ciente do resultado do 
DNA, o pai não adotou qualquer medida para negar a paternidade.     
 
“A divergência entre a paternidade declarada no assento de nascimento e a paternidade biológica não autoriza, 
por si só, a desconstituição do registro, que somente poderia ser anulado uma vez comprovado erro ou 
falsidade, o que, no caso, inexistiu”, salientou Buzzi. 
 
O relator julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por considerar a ilegitimidade dos herdeiros, 
restabelecendo assim a sentença do juízo de primeiro grau, decisão que foi acompanhada por unanimidade 
pelos demais ministros da Quarta Turma. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Leia mais... 
__________________________________________________ 
 
E-mail pode ser usado como prova em ação judicial de cobrança de dívida 
 
Um e-mail pode ser usado como prova para fundamentar ação monitória, desde que o magistrado se convença 
da veracidade das informações e que a validade da correspondência eletrônica seja verificada com os demais 
elementos apresentados pelo autor da cobrança. 
 
A decisão foi tomada pela Quarta Turma ao julgar recurso interposto por uma devedora que questionou a 
prova apresentada pela autora da ação para receber uma dívida de R$ 9.307,63. 
 
Em 2005, ambas começaram a vender produtos de nutrição, e uma delas contraiu dívidas com a outra. Várias 
tentativas de cobrança por telefone foram feitas sem sucesso, até que elas passaram a trocar e-mails. Em uma 
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dessas correspondências, a devedora reconheceu a dívida e prometeu pagá-la. 
 
Convicção  
 
A promessa não foi cumprida. A credora utilizou então a cópia impressa desse e-mail como prova da dívida para 
fundamentar a ação judicial. O juiz rejeitou o pedido, mas o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) 
reformou a sentença. 
 
A devedora apelou ao STJ, argumentando que a correspondência eletrônica não é prova hábil a embasar uma 
ação monitória, "haja vista a impossibilidade de certificação desse documento, o que acarreta a possibilidade 
de ter o seu conteúdo alterado ou mesmo inventado por qualquer um”. 
 
O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, salientou que a prova hábil a instruir uma ação monitória 
precisa demonstrar a existência da obrigação, “devendo o documento ser escrito e suficiente para, 
efetivamente, influir na convicção do magistrado acerca do direito alegado, não sendo necessário prova 
robusta, estreme de dúvida, mas sim documento idôneo que permita juízo de probabilidade do direito 
afirmado pelo autor”. 
 
Salomão ressaltou que, atualmente, há uma tendência a diminuir o uso de documentos em meio físico. “Tal 
constatação também se mostra evidente no âmbito das relações comerciais, cujas tratativas são realizadas, em 
boa parte, por meio eletrônico, bastando lembrar os serviços bancários online (internet banking)”, comparou. 
O relator sublinhou ainda que a legislação brasileira não proíbe provas oriundas de meio eletrônico e que há 
mecanismos capazes de garantir a segurança e a confiabilidade dessa correspondência. 
 
Idoneidade 
 
“Diante desses fundamentos, entendo que o correio eletrônico (e-mail) pode fundamentar a pretensão 
monitória, desde que o juízo se convença da verossimilhança das alegações e da idoneidade das declarações, 
possibilitando ao réu impugná-lo pela via processual adequada”, afirmou. 
 
No caso em análise, Salomão considerou que os documentos apresentados demonstram o negócio realizado, a 
existência da dívida, a confissão feita pela devedora e o valor total da dívida. 
 
“Some-se a isso que a recorrente (devedora) não apresentou documentos capazes de colocar em dúvida a 
autenticidade e a veracidade do conteúdo dos e-mails”, concluiu, ao negar o recurso da devedora. O voto do 
relator foi acompanhado por unanimidade pelos demais ministros da Quarta Turma. 
 
Processo: REsp 1381603 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
Representantes da sociedade colaboram com CNJ no aperfeiçoamento da Justiça 
 
CNJ inicia estudos para melhorar acesso a decisões e normas do órgão  
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 
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0000292-19.2015.8.19.0207 – rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos - j. 03.08.2016 e p. 24.08.2016 
 
Apelação cível. Ação de cobrança de cotas condominiais.  Juros que incidem a partir de cada vencimento. Mora 
ex re. Art. 397 do código civil. Jurisprudência pacífica do stj e desta corte. Embora a sentença tenha julgado 
procedente o pedido do recorrente condenando os réus ao pagamento da soma de R$5.999,87, referente às 
cotas condominiais vencidas em de 02/2014 a 07/2014, 10/2014 a 03/2015, e das cotas condominiais vencidas 
e vincendas no curso da ação, acrescidas de multa de 2%, correção monetária e juros legais a partir do 
vencimento, aduziu que estes deveriam incidir na forma do art. 405 do CCB, que dispõe: "Contam-se os juros 
de mora desde a citação inicial". No que se refere aos juros de mora, vale lembrar que a obrigação aqui 
estabelecida é positiva, líquida e a termo (art. 397 do CC), de sorte que a mora é ex re e os juros incidem, 
portanto, a partir do vencimento até a data do efetivo pagamento, sobre o principal corrigido e acrescido da 
multa. Pequeno reparo à decisão atacada para determinar a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês a 
partir do vencimento de cada parcela, inclusive as prestações vencidas durante o curso do processo até o 
efetivo pagamento. Provimento parcial do recurso. 
 
Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Acessos ao banco do conhecimento do PJERJ. 
 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 
doutrinário selecionado e estruturado. Destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-administrativas 
da instituição. 
 
Além disso, possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a 
disseminação e a comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania, tendo sido 
registrado, conforme dados extraídos do Google Analytics, 1.566.556 (um milhão, quinhentos e sessenta e seis 
mil, quinhentos e cinquenta e seis) acessos, no período de janeiro de 2015 até outubro de 2016 . 
 
Acesse o BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ por meio dos ícones  na página inicial e conheça os conteúdos 
disponibilizados. 
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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